
 

COMUNICADO 

 

 
A COMISSÃO PERMANENTE DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL DESIGNADA PELO 

DECRETO Nº. 050 DE 19 DE MAIO DE 2022 TORNA PÚBLICO QUE: 

 
O(a) candidato(a) classificado(a) como excedentes pelo Edital DE 

SELEÇÃO DE BENEFICIÁRIOS 001/2.023 do Programa Social Bolsa 

Aprendizagem Profissional deverão comparecer à Secretaria Municipal de 

Educação, situada à Av. Lauro Machado, 230 – Centro – Turmalina/MG até 

o dia 28/07/2023, no horário de 07:00 às 13:00 para assinar o Termo de 

Adesão ao Programa Social Bolsa Aprendizagem Profissional. 

 

 
TURMALINA/MG, 26 DE JULHO DE 2023 

 

# NOME 
NOTA DO 

ENEM 
SITUAÇÃO 

2º ANDRESSA CORDEIRO DE AZEVEDO 522,64 EXCEDENTE 

3º ANA ALICE GOMES DE SOUZA 480,76 EXCEDENTE 

4º BRUNA CORDEIRO DA SILVA 452,04 EXCEDENTE 

 

 
Prazo para matrícula 26/07/2023 a 28/07/2023 

 

 

 

 


